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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em atenção aos riscos reais que as aulas presenciais podem causar, tanto nos estudantes e suas famílias,
como em todas/os os profissionais que estarão presencialmente nas escolas e creches, viemos, através deste
indicativo, recomendar a utilização e distribuição de máscaras de proteção facial PFF2/N95 (Peças semi faciais
filtrantes). A utilização de máscaras e distanciamento social foram as práticas realmente comprovadas de prevenção ao
contágio de coronavírus. A necessidade de utilização de máscaras é unanime do ponto de vista científico, no sentido de
base para proteção coletiva, uma vez que muitas pessoas podem estar infectadas e serem assintomáticas, ou seja,
poderiam estar transmitindo a doença sem saberem que estão com o vírus. A Organização das Nações Unidas, através
da Organização Mundial de Saúde assim como a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS), bem como o
Ministério da Saúde, o Conselho Nacional de Saúde, a Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz e o Conselho Nacional de
Saúde, bem como inúmeros outros órgãos de saúde, recomendam a utilização e distribuição em massa das máscaras
de proteção.

Que o Poder Executivo distribua a todos profissionais de educação da rede pública municipal as máscaras de
proteção facial PFF2/N95 (Peças semi faciais filtrantes), considerando o retorno presencial das escolas e creches
municipais.
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Sala das Sessões, 2 de junho de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AMANDA GONDIM
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